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TONíADA DE P N',001/2023

('()NTR{TO oc rncsTaq'Âo Dt sER\/t('os \" 097/202J

('ONIRA'IO ADMINISTRATIVO QtiE l:NlRE Sl
CEI-I1[}RAM AS PARTES ADIAN.IE NOMI:ADAS
[.. QtiAI_tFtcADAS. oBJETIVANDO O
( t NíPRI\íI:\TO I)O A[)JI DICADO ,\
C ( )N'f RA IADT\ AI'RA\,'ES tX) PROC E DI I\4 lr.N'fo
Itc'tr n'rriRto N." 016/2013 - -roMADA I)t.
PRI:çOS N." 0l'102-1.

() §lL'NlCiPlo DE GARANHITNS. pesxra juídica dr- direiro público. com sede na .,\rcnida
Santo.,\ntônio. l16. Centro. nesu ('idadc. in..-rita no CNPJ,'MF n' I I .i03.906,O001 -00. grr mcio
da SECRETARIA ML;NICIPAL DE EDI.'CAÇÃO, ncstc ato represenhda pela Sccretária
Municipal. a Sra. WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGI-'ES VITORINO.
hrasilcira. casada. rcsidenle à Rua lrrancisco (iueiros. n'l.ló - Helitipolis - nesta cidadc. portadora
da cc'dula de itlcntidade RG N". 515l80l - St)S. Pl:. der idanrente inscrita no C-PIr,MF soh o N".
000.-1.18.1 8l--ltt. no uso de suas atribuiç<)e s. ncstc ato. denominado simplesmcnte
CONTRATANTII, c de outro lado a [:mpresa CAVALCANTI ANDRADE E ALCANTARA
CONSTRI.ÍTORA LTDA, Pessoa .luridica dc Dircito Prirado. com sede na Rua Maria de

l.ourdes ('asc l)ono. n" il. Sala 90.1. lvtauricio dc N-ass.ru. L'aruaru./Pl:, inscrita no CNI'.1 soh o n"
-ll.tt76.lii'(XX)l-ó5. neste ato representatla grr BENAIA HnNRIQ[rE DE, OLI!'EIRA
CA\'ÀLCANTI, brasileiro. [mprcúrio. Porlador do RG N." 9.019.89] SDS'Ptr e CP[] N.'
I07. I 78.60.1-00- RIGl\.{E I.EGAI-: Lei n" tl.666i9j L- dL'rnais normas d!' direito público
aplicár eis.

Vt\('t I-.\(',\O: ['roccsso Licitattirio n." 016 ]01.1 - l-onratla dc Preços n.'01/lOli.

t.0 cl.Áust'LA PRtrrEtR{ - Do oltrtEr'():
l.l ('onstirui objcto do prcscnlc instrunrcrrto a C()NTR{TAÇiO l)E EMPRESA DE
EN(;ENHARIA PARA EXECL!ÇÃO D()S SERVIÇOS DE CONSTRITÇÃO DE tiMA
ES('OLA COM Oó (SEIS) SALAS DE AI. LA, PADRÃO FNDE, COM FORNECIMENTO
DE ToDO MATERIAL E MÀO DE OBR,{ :'JECESSÁRIA PARA I:{STALAÇÃO,
ATRA\'ÉS DA SECRETARIA DE EDI,iCA('ÀO, NO BAIRRO TX)M HÉLDER CÂMARA
(COtlAB Itl), MtrNlCÍPIO DE GARANHLTNS/PE, d!'ac()rdo ctrm as especiticaçôes c normas
c()nstan(cs no Proiek) Básico/Planilhas c lldital da TOMADA DE PREÇOS N'01/202.3.,^Lm
c()nl() todos ()s scus anc\()s. pancs intcgrant!.s c inscparárcis dcstc instrumcnl(t c{rntratu:rl.

2.0 CLÁIISULA SEGUNDA - DO R"E,GIME DE EXECTIÇÃO:
2.1 A conrrataçâo tbrmalizada mediante este instrumento sujeitar-se-á ao Regime explicitado no

[-.dital referitlo na ('láusula antcrior.

3.0 cLÁrrsr:LA TERCETRA - DA rx)crr*íENrAÇÃo TNTEGRANTE' áIFIiiS§ifrH§ffi
3c,1:.a 

la€r"lf- _- 
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.1. I ["azem parte inlegrante e indissociár'el dcsle contrato. conro nele estivcssem transcritos:

a)
b)
c)
d)

O Edital da TOMADA DE PRIÇOS N" 0l/2023;
A proposta de preços da CONTRÂTADA;
A Planilha de Orçanrento de Serr iços:
0 Proie«r Básico e demais aneros quc c()mpõent o pr()ccsso licitatório

-t.l

í.0
;1. I

CLÁTISTILA QI]ARTA - DOS PREÇos T NITÁRIo E, GLOBAL:
Nos preços unitários e global estào incluídas as despesas conr administração dc pcssoal.
obrigaçôes patrimoniais. enÇargos trahalhistas e prelidcnciários. transp()íe. ferramentas e
utensílios. equipamentos. uniÍirmres. r'eiculos. \'alc-transfx)nc. alimcntaçào c t(üos os
dcmais tributos e cncargos dccorrentt's da c'recuçào das obras objeto deste ajuste.
O valor global d!'sle conlrato é «le RS Rl.9l 1.2.10-12 (trm milhão noveceDtos e onze mil,
duzentos e quârenÍâ reais e trinta e dois centavos).

5.0
5.1

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE E,XECUÇAO:
Os serviços deste Contrato tcrâo prazo de 270 (Duzentos e setenta) dias, contados a partir
da data da assinatura da C)rdr.nr de Se'rviço. Jndendo ser prorrogado nos termos do § 1". do
Art. 57 da Lci n'. 8.ó66/93.

5.0 ct,,iusuLA sE,xTA - DAs coNDrÇÕrs oa REALTzAÇÃo DOs sERvrÇos

Os trabalhos a screm descnvolvidos deverào obedecer à.s normas e instruções da
CONTRAI'ANTFI. aleím de atender a prática da b,tra engenharia c deverão obedecer ao
seguinte:

a) Os sen iços deverão ser executados conÍbrme norrnas e instruções contidas neste
('ontratual. c todos os seus ane\os. trem como instrumentos convrrcatórios seus anexos:

h1 Â fiscaliz;rção dos sr.-n iços. objcto ilo presenle Contrato. llcari a cargo da
CONI RATANTE. bc'm conro pela aprovação da medição dos sen iços:

c ) Scrào medidas para et-eito de pagamento. apenas os sen iços aprovados pela Íiscalizaçãol
d) 'lodos os serr iços que Íirrem considerados pela liscalização conlo sem qualidade.

dererào ser relêitos pela contralada stm qualquer tinus ou acréscimos de qualquer
natureza a contratante. sendo prgos apenas os sen'iços considerados aplos pela

Íiscalização:
c) Qualquer anormalidade que inlerlira ou impeça a execução eiou continuidade do

seniço- objeto do presente Conlralo- deverá ser imediatanrente comunicada à

liscalizirçào da CONTRA1-ANT[: para que. juntamenle com a licitante contratada.
possam tomar medidas cabír'eis e neccssiírias para sanar o problema:

t) A empresa contratada não poderá utilizar as instalaçôes da ('ONTRATANI H para

alojamen«r ou preparaÇão de ref'eiçâo para s!'u pessoal:
g) Qualquer sen iço executado pela CONTRATAD.'\ que não conste na Planilha

Orçamentária deverá ser pago de acordo com a tabela de preço r-igente da

CONTRATANTF.. sendo sua exccução somente rcalizada após autoriTâção por escrito
do gerentc d(l conlrato:

6.1

Rua Siqueira Campos, 75, Centro, CEP: 55.900-000, Garâ
Fone: (87) 3762-7062

uns/PE

ARBITRIUM EI!OENHARIA
- iró r - a?.876,135i0001-b:

nl6ffi',,:'Ti?J

a



Secretaria de
Educação

i) Para eÍêito de paganrento. scrào efetuadas medições de acordo com a execução da obra.
onde apenas os seniços executados e apr<n'ados pela Íiscali;ração da CONTRATANTE
serão efetivamente pagos:

.i) A emprc'sa CONTRAI-ADA deverá anexar ao boletim de mediçào. cópia das folhas de
pagamento de pessoal guia de recolhimento do FC'IS e INSS do mês imediatanrente
anterior. dcr idanrcnte quitado. mh pena dc bloqueio do re.têrido boletim.

CLAIISULA SÉTIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para fazer face às obrigaçties tinanceiras assumidas decorrentes da contratação dos
seniços objeto deste contrato. serão utiliz-ados recursos do Governo municipal. através da
Secretaria Municipal de Educação. conslante na seguinte classificação orçamentária:

.\ a():

Fonte de
I .500.1001 - 25o,ô De Im s e 

-l'ransÍêrências
[:duc

(]L.{USLiLA OITAVA - DO PAGAIIIENTO E DO REAJf'STAMENTO:
O pagamento será realiz-edo em parcelas mensais. enr ate 30 (trinta) dias. contirrme a

prestação dos sen'iços e mediante aprcscntação de Nota Fiscal atestada pela Secretaria de

[:ducaçào e acompanhada do recibo e comprovações da prestaçào dos sr'n iços:
('onstatando-se qualquc'r incorreção na Nola Fisc'al" bem como. qualqucr outra
circunslância que inviabilize seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item
acima fluini a partir da respccti\a regularização:
.\ contratada der.era indicar no corp() da Nota Fiscal. o número e nome do banco- agência

e núnrero da conta ondc dererá ser l'eito r) pagamenl(.t. ria ordem hancária- trcm como o
número do Contrato de Repasse ou Conr'ênio concedente dos recursos financeiros
oriundos do (ioverno F'ederal ou Estadual (se lbr o caso):
A contratantc nào efetuara pagamenlo de titulo descontado. ou;xrr nreitr de cobrança em
banco- benr como. os que forc'm negociados com terL-eiros por intermédio da opcração de
"lactoring":
As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores pâra outras praças serão de

responsabi I idade da Contratada.
O lalor do contrato não será ser rea.iustado. sendo. çxrrtanto os preços colados/orçados.

para a exccuçâo integral do objeto ora licitados. Íixoc e irreaiustár'eis. assegurada. p,orém.

a manutenção de seu equilibrio econômico - linanceiro. na lorma do e'stabelecido na alinea
"d" do Inc. IÍ do arrigo 65 da Lei n." 8.666191 e suas alterações postcriores. bem como as

determinaçtoas constantes no Projeto I)ásico. parte inte8rante deste Processo Licitatório.

PMDE

Rua Siqueira Campos, 75, Centro, CEP: 55.900-000, Garanh
Fone: (8713762-7062
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8.0
{J. I

8.1

8. -1

8..1

8.5

Orgão 15000 - Secretaria dc Educaçào
[ ]nidadc
Orçamentária I 5002 - Dcpartamcnto de núcleo de cnsino
Função l2 - f:ducaçào

1026 - Aquisição. Construção. Reforma. Ampliação e Requaliticação
dos pródios escolares

Ele'mento: 4.4.90.5 1.00 - Obras e lnstalações
Despcsa: t62

8.6

s/PE
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9.0
q. I

9.1 . I Advertência por escrito. sempre que t'orenr constatadas irregularidades de pouca gravidade
para as quais tenha a contratada concorrido diretamente;

9.1-l O contratado Íicará sujeito a rnulta diária dc 0,49,o (qualro dlrcimo por cento)- do ralor lotal
do contrato fxlr atrasos iniustificados ou pelo nào cumprimenlo dos prazos tixados neste Fldital. ou
pelo inadimplemento de quaisquer obrigaçôes contratuais. devendo o valor da multa ser recolhitla
no prazo máximo de 03 (três) dias. contados à partir da notillcaçào da penalidade. sem pre.iuizo de
qualquer outra cominação pre\ isla neste Edital ou no InstrumL,nto Contratual e na Legislação em
vígor- garanlindo o amplo direito de dr'Íêsa:

9.1.i O contratado licará sujeito a nrulta diária de 20% (r'inte por cento). do valor total do
ct)ntralo- pela inesecução parcial ou tôlal do contrato, devendo o valor da mulu ser recolhida no
prazo máximo de 03 (três) dias. ct»rtados à partir da notificação da penalidadc. senr prejuíz.o de
qualqucr oulra cominaçào prevista neste Edital ou no lnstrumento Contratual e na [.egislação em
vigor. garantinclo o anrplo direito de delbsa:

9.1.J Â recusa injustilicada. para a assinatura do Contrato. importará na aplicaçâo de multa
correspondente a 109'o (r'intr' por cento) sobre o valor total do Contralo. indr.pendentemente. das
denrais comissties l-egais- previstas cm l-ei. bt'nr como no caso de rescisâo contratual:

9.1 .5 Pelo nâo cumprimento das ohrigaç ões assurnidas garantida a lrelr ia l'esa na tbrma e no
praro previslo na Lci. a contratatla Ílcará suieita alern das multas. às penalidadcs elencadas no art
87. inciso I. II. lll e IV da Lei 8.ó66i9i:

9.1.6 Nos casos de suspcnsào ou interrupçâo imotivada do contrato. impoÍaú na aplicaçào de
multa correspondente a lO-qâ (\inte por cento). calculados sobre o saldo a executar do Contrato:

9.1.7 Suspensào temf»rária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com
a Âdministração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos:

9.l.ll Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adnrinistraçào Pública:

9.1.9 A indicaçào das sanções de que trirla este Capitulo é da exclusiva compelência da
PRF.FEII t.lRÀ MI-INICIPAL. cuja làculdadc de escolha está diretanrente rclacionada conr a
naturezá e grar idade da inÍraçào contratual e dos eventuais prej úzos causados à mesma.

9.1

As penalidadcs sào independcntes e a irplicação de uma não exclui a das dcmais. quando
cabíveis.
As penalidades pre\ istas nesla cláusula têm cariÍer de sançào administráti\4. não erimindo
a Contratada de rL'paBr os prejuízos que scu alo venha a acarrr'lar ao Contrdtanle.
O descumprinrento parcial ou total. fxlr uma das partes. das otrrigaçôes que Ihcs
corre'sgxrndam. nàc» será considerado inadimplemento contratual se tivcr ocorrido por
motiro de caso Íbnuito ou torça maior. devidamcnre justificados e comprovado. O caso
Íbrtuilo ou lbrça maior. r'eritica-se no lato neccssirio. cujos elàitos não eram çnssív,.'is
!'\ itar. ()u impctlir. nos tr'mros do parágralo único do art. --i9i do Ciüigo

CLÁIIS[ILA NoNA - DAS PENALIDADES:
lim caso dr'nâo cunrprinl!'nlo. por partr da contratarla. das obrigações assumidas. ou de
inliingência dos preceitos legais peíincntes. scrào aplicadas. seguntlo a gravitlade da tàlta.
nos teÍÍnos dos aíigos 8ó. 87 e 88 da [-ei Fc.deral n" 8.666.i93 e suas aherações. as seguinres
penalidades:

!).1

Rua Siqueira Campos, 75, Centro, CEP: 55.90O-@0, Garanhu
Fone: (871 3762-7062
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9.5 o valor corrcspondente a qurlquer nrulta aplicada à contratada. respcitado o princípio clo
contraditório c da ampla clelbsa. devr.rá ser depositado no seror de Tclsouraiia da
lvrt jNICIPIO Drr GARANIIIINSIPE. no praz.o rJe 03 (rrês) dias úreis. conlados do
recebimenlo da notiÍicação da penalidade.

IO.O CLÁTISTILA DÉCIMA _ DAS RESPONSABILTDADES ENTRE AS PARTES:
l0.l Sâo de responsabilidade e obrigações da licitante CONTRATAD.A:

a) Dispor de técnicos conr experiência em sen iços e ohras similarcs aos tlo presente contrato
para acompanhanrenlo diário dos trabalhos em campo:

a) Preshr o seniço objeto dcstc Projeto Básico de acordo com as determi naçôes da
CONTRATANI'E e com normas pró-estabc-lecidas ncste Projeto Básico. bem como. bem
como no instrumento convtrcatório todos os seus anexos e instrumcnto contratual:

c) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros. durante a
execução dos scrliços quc.r se.iam pralicados pela empresa conlratante. seus proposlos e,iou
subconlratados:

d) Manter duranle toda a execuçâo do conlrato, cm conrpalibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condiçi1es de habilitação e qualiticaçào exigidas no Processo
Licitar(rrio:

c) Responsabili,.ar-sc por todas as obrigaçties tributárias decorrentes desla contratação. lais
c()nl():

Salários e todas as obrigaçôes trihutárias. sociais. previdenciárias. trabalhistas e de
acid!-ntes dc trabalho e demais cncargos decorrentes da execuçâo dos serviços dos
lirncionários envoh idos na prestaçào dos st-n iços objeto desta Concorrência:

l) Írornecer aos seus Íuncionários todos os F,PI's (Equipamenk)s de Proteção lndividual).
necessirio para a realizâçâo com segurânça dos seniços contrâtados tais como: Cinto de
Segurança. máscams. lur as. etc.:

g) N,Ianter scus Íuncionários (equipe de tratralho) devidamente fardados. com vestimentas
compalí\'eis com os sr..rYiços â serem csecutados e com crachá de idt'ntificaçâo:

h) I"ornecer ao Gestor do Contrato os documentos abaixo relacionados. para autorização do

início das ativid:rdc's:

I - Ctipia do contmtoi ordr-u dt- sen'iço. detidanrcnte assinado c datado:

2 - Via da CON'Í'RA'IANTF. de Ànotaçào de Rcsponsabilidade l-écnica - ART pela

Execuçâo dos Sen'iços de Fingenharia:

3 - Cópias das canciras prolissionais - Cl-P S dos cmpregados quc realizarâo os seniços:

Rua Siqueira Campos, 75, Centro, CEP: 55.9@{OO, 6a
Fone: (87) 3762-7062
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4 - cópias dos atestados de Saúde ocupacional - ASo's dos empregados que realizarâo os
sen'iços;

5 - Ccipia dos recibos de entrega dos EPI'S aos empregados que realiarão os sen.iços:

ó - Cópia dos recibos dc entrega dos làrdamentos aos empregados que realizarão os
sen'iços.

i) c'umprir as normas legais. regularncntares e administrati\as aplicá\'eis à segurança. higiene
e medicina do trabalho. conforme cópia do TR especiÍico dc Scgurança do Trabalho:

j) Garantir a qualidade e rcgularidade dos produtos e sen.iços contrahdos. empregando
equipanrentos adequ,ados de qualidade. scguranÇa. durabilidade e desempenho. conforme
previsto na Lei de l-icitações e Conlratos e no anigo 1". na letra "d". do artigo.l" e anigos
I I e 50". ambos da Lei n" 8.078190 e posteriores alrerações.

k) Aceitar nas mesmas condiçôcs contratuais" acrcrscimos eiou supressôes que se Íizerem ao
ralor do objeto ctutratado. dentro dos limites previstos no panigrafo l'do artigo 65. da
t-ei n.' 8-666/9i e posteriores alleraçôes.

l) Apresentar l-audo 1écnico de controle recnológico dos materiais utilizados.

I í).1 São obrigaçires e responsahilidades da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as tàcilidades para que a contramda p,ossa dcscmpenhar seus trabalhos
dentro tlas normas deste Proicttl Básico. instrumento cônvocatório e seus anexos. bem como no
instrunrento contratuâl:
h) Acompanhar e t'iscalizar o seniço objeto deste Projeto llásico. aprovar os boletins de
merliçào. bem como rccusar quaisquer serriços quc' ditiram dos padrões exigidos pela

CONTRATADA:
c) El'etuar o pagamento na forma e prazo previstos:
d) Paralisar e'ou suspender a qualquer tempo. à esecução dos scn iços. de lbrma parcial e/ou
tolal- senrpre que hour,er dc'scumprinrento tlas normas pre-estabelecidas no instrumento
côntratual:
c') Recusar quaistluer sen iços que diliram dos padrôes exigidos:
t) Decidir dentro dos limites de suas atribuiçôes. as queíôes que lbrem levantadas em campo
durantc o andamento dos sen iços:
g) Controlar â execução dos trabalhos. r'erificando se o pessoal. equipamentos e Í'erramentas

são adequados á realizaçâo dos serviços conlralados.

I I.O CLÁIISULA DECIMA PRIMI,IRA - DA RE,SCISÃO CONTRATI.IAL:
I l.l i\ inexccuçào total ou parcial do objeto dcsle instrumento contralual ensejará sua rescisão.

conÍorml- dispos«r nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n'. 8.666/93:
I l.l Os casos de rescisâo contratual deverão ser lbrmalmente moÍivados nos autos do

processo. assegurado o contraditório c a arnpla defesa:

Rua Siqueira Campos, 75, Centro, CEP: 55.9@-0OO, Ga.anhyF/P
Fone: {87) 3762-7062 LXy*
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ll.3 i\ rescisào do contrato podení scr dctcrminada Íxrr âto unilateral e escrito da
Administração. nos c&sos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da l-ei
Federal n'. 8.666iS3. ou nas hipritesc.s do artigo 79 do mesmo diploma legal. quando
cabivel:

I I .l A rescisàr't adnrinistrativa ou amirár el deve rá sr-'r preccdida dc autorização escrita e
Í'untlanrcntada da autoridade conrpelentc.

I2.O CLÁUStlLA DÉCIMA SE(;I-IND.{ - DIREITOS DA CONTRATANTE:
l2.l Reconhecc a CONTRATADA os direitos da CONTRATAI{TE. conÍ}ridos pclo art. 80-

da Lci n'8.ó(r6l9i. em câso de rescisão administratira.

t3.0
li.l

(:LÁUSLILA DECIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃo ..1.PLICÁ\,EL:
Aplica-sc à pres!'nte contÍ:rtaçào os disçrositiUos da l.ci n' 8.6ó6/91. e. na lacuna desta.
subsidiariamentc os Principios Gerais do Direito.

CLÁIISIILA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Fica elcito o Foro da Comarca de Caranhuns. para dirimir qualqucr litígio oriundo do
presente contralo. que não puderem s!'r administmliYamente solucionados. renunciando.
como r!'nunciando têm a qu.rlquer ()ulro por mais priYilegiado quc' scja. até mcsmo se

houvu'r mudanças de domicílio de qualquer das partc's.
Fi. por estarem assim justas e aceíadas. as partes assinam o prescntc instrumento c'm 04

lquatro) r'ias de igual teor e li)rma. para um só eÍ'eito.
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